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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ : 04.2''l 7.362/000í -90

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 1 OO/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTÂBILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

ri

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação

1-..trâ â aquisição de bancos de jardim em madeira plástica maciça, nos tamanhos 1,50m e 2,0m, a
serem instalados na praça Vanildo Cordeiro de Souza, após a conclusão da obra de revitalização
que vem sendo realizada, solicitamos a V através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se e por qual (is) dotação (ões)

orçamentária(s) que (s) à referida solicitação.

Antônio de outubro de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secre!írio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria n'. 00520 I 7 de 0l /01/20 I 7



ESTADO DE MAIO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO

CNPJ: 04.2 I 7. 36210001 -gO

p.M.S.At .
çtSne \-4

-Ç--"rarfu'* 
kt

PORTAIUA N".005/2017.
DE: 0l DE JANBTRO Dt 2Ol7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
I)refeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVtr,;

a Aúigo 1'- NOMEIA o Sr". EDEMÂR MENEGASSI,
\-.. para responder pelo cargo de SECRE'I'ÁRIo DE VIAÇÃ0, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLÍCOS desta Prel'eirura, conforme o Anexo Il da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezemblo 200I e suas alteraçôes.

Àrtigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portariâ entra em vigor na data de sua
pub_licaçào.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrilrio.

IIEGISTRA-Str
PUBITICA-SE

CUMPRA-SE.
a

GAITI\1.] I'[, DO I'ITIiFTiIT0
EM: EJ EIRO DB 20I7

E E
l- l.li I MI.]NICIPAL

Registrada na secretaria de Adrninist Publicada por afixação em
local de costume, conforme na I

Ii AMORIM
SECIIE Ão n pLRNEJAMENTo

nes - one (66) 3488-l 080 - e-mail: preíeiturâ(rsântoantoniodoleste.mLgov,br

ao InV

It
A

e Plar.rej a

Rua .A - N' 367 - Jardim Santa I
CEP 78628-000 - Ssnto Antônio do Leste/MT



3 da Janelro de 2017 . Jornal OÍicial

Registrad8 nã S€cÍsta.ia de Admi.istraçào e Plansjsmento e Publicida
por afixação em localdê @stume, coníorme na legislaÉo em vigor.

RONALOO À,ARTINg OE AÍI/IOR,M

SECRETÁRIO DE AOMINISTRÂçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A'.ITONIO OO LESIE
PORTARIA No. OO5/2017.

DE: 01 DE JANEIRO DE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Preíeito Municipal de Santo Antonio do Les-
le, Eslado c,e Mato Grcgso, no uso de suâs slribuiçóes legais.

RESOLVE;

Artigo í'- NOMEIA o Sf . mEllAF EIIEOÀ88] páÍa tespondsÍ polo

carso de SEoRETARIO DE VIAÇÁO, OBRAS E SERVIçOS PÚqL|COS

desta Preíeitura. clníoíne o Anexo ll da Lei Municipal n' 05U2001 de 28

cle dêzembÍo 200'l e suas alteraçôes.

Artigo 2: . Delerminar a SecÍetana Municipal de Adminislraçâo 6 Plsn€ia-

menlo que tome as provilênoas nec8ssáíias para a ereoJçáo dglla poÍ-

taria.

ff : ; : ::'::::':::::i:J"§::T:"[;; 
*','*o"

\- necrstnase
PUBLICA§E

CUMPRÁ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM:0t DEJÂ EIRO OE 2017

MIGUÊL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL I

RegistÍsda na secrÊtaíl! de Administraçáo e Planejamento e Púicada
por afi.xaçáo em local dc @stume, coníorme na lêgislaçáo êm vigor.

RONÁLDO MARÍINS OE AÍIIORIM

SEcRETÁRro DE ADÍrÍtitsrRAçÃo E P|-ANEJAMENTTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AIITONIO Í'O LESTE
PORTARIA N'. O3O'20í' 

,

DEr 02 DE JANBRO DE 2017

coNcEDE FÉRAS REMUNERADAS A (o) SERMDoR (A) ELENTÍA vt-

alL 
DE ALMETOA OESTA PREFETTURÂ MUNTCTPAL.

-MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíerlo túunicipal de Santo Aitônio do Les-

\r, te, Estado de Malo Grolso, no uso de suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE;

ArL 10 - Concedeí íérias a (o) servidor (a) ELENITA VIOAL DE ALllElDA,
em 0!O1n017 631n1/2017. com periodo equisilivo de l7o3ir20í5 E 161

03/2016, com relomo âs 8ua9 aüüd.deg gm 01 de íe\roíeiro de 2017.

ParágrâÍo Únlco- O (A) sêNidor (a) acima citado (a) .eceb€rá o adicigml
de íênâs previsto em Lei.

AÊ 2'. Oeteíminaí Eo9 órgàos competentê3 que lome âs píovilêndar
necessá,ias para a exeqrçâo desla portaria.

AÊ 3" - Esta Ponaris entra êm vigoÍ na data de sua publicaçáo. revoggÍrdo

as disposiÉes em contúíio.

REGISTRÁ§E

PUBLICA§E

CUMPPÁ§E.

GABINETE DO PREFEIO

ÉM: 02 DE JANEIRO DÉ 20í7

diariomunicipal-oÍg/mUamm . wwvJ.amm.oÍg.br Assinado Digitelmente

P.M.s.Àt

dos Municipios do Eslado dB Malo Grosso . ANO Xll I N'

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrâda na SêcÍetaria de Administração e PlsnêJtmento ê Publicada
pof afixaÉa em local de costurne, @nforme na legblaFo em ú9oí.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

sÉcRETÁruo oE ADM|NtsrRÂÇÀo E PLANEJAI{ENÍo

OE: 02 OE JÂNEIRO oE 20í7

coNcEDE FÊRns REMUNERADAS A (o) sERvtooR (A) ALEssaN-
DRA LEONI.A DIOGO URA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL

ÍrilGUEL JO3E BRUIIÉTTA, P.eÊilo Municip.l d6 Ssnto Antônlo do Les-
lo, E9t8dO de MAlg Grosso, no uso d6 3ua! .lrlbuiç{6 logab.

RESOLVE;

Art Íô - ConcsdeÍ íérias I (o, servidoÍ (s) ALESSANDRA LEONIA OIo.
@ URA eÍn 02/0Í2017 8 31/012017, com peÍlodo Equisiüvo de 14102
2014 I 13(12/20í5. com íBtomo a8 8ua8 athrdadea em 0l d€ hvGrBiro de
2017.

PaÉgraro Únlco - O (A) seMdoí (a) Bcima citado (B) Íeceberá o rdiçionsl
de Íéda9 prevlsto êm Lêi.

AÊ 2o . Determinar 8os óÍgãos clmpetentes que tome 83 pÍovidêncjas

necessárias para a execuçào desta portaía.

AÍt 3o - Est. PoÍtaria entra em vigo. ns dala de sua publisaÉo, levogar|do
as disposiçaes em contráÍio.

REGISTRA.gE

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍtl: 02 OE JANEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO ÍTIUNICIPAL

Reglslrada m SscÍstarla de Admlnlsuaçào e Aân€iemento e Publicads
por a$€Éo em local de costuÍn€, con oÍÍrE na legislEÉo em vigor.

RONALDO MARNXS DÉ ÂIíORIM

sEcREÍÁRto DE ADrirNlsrRAçÂo E ptáIEJA ENTo

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

coNcÊDE FÉRtAs REMUNERÁDÀS A (o) sERvrooR (A) vALeutRrA
RAMOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

iilGUEL JOSÊ BRUNETTA, PÍebito Municlpsl do Sanlo Antonio do Les-
le. Estado de Malo Gro§so, no uso do 3ua3 Euibuiçõês lê9a8.

RESOLVE;

Aô l" - Concedeí íéri8s a (o) seÍvldor(a) VALAUIRIA RAIITIOS SOARES,
eín 0?,01n017 a 31101/2017. com pêrlodo .qubitivo da lí02015 e 14,

02/|201ô, com Íelomo as suag aüvidades em 01 de ÍewÍÊiÍo de 2017.

Parágrsro Únlco - O (A) servidgr (s) acimg cilado (a) .ecebe.á o gdicional

de íéÍias preüsto em Lel.

AÍt 2' . Determin8r aos ór!âos competentes que tomê ss prcvidências

necessárias pa.a a exeqJÉo desiB portaÍls.

Aú 3c - Esta Poúaria enta8 em ü9or nÊ dsta de su6 publicaçâo, Gvogando

a9 digposiçô€s em contráÍio.

REGISÍRA§E

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA No. 0,rU20í7

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍAR|A N..02912017



P.tt.s.ÀL
Fls Íte

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04.21 7.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I OO/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS RENTE DE
CIDADE

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação da onde nos solicita disponibilidade financeira para
a aquisição de bancos de jardim em nos tamanhos 1,50m e 2,0m, a serem
instalados nâ praça Vanildo da obra de revitalização que
vem sendo realizada, anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e encamiúo a

7 de outubro de 2020.

CORREIA DA SILVA
SECRETÀRIo MTINICIPAL DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARIA N". .{00/20t9 DE 03/09/20r7



Santo Antônio do
iil;'*, <

LestF:*
GOVERNO MUNICIPAT
Wendo um trvo Empo, construindo urna nova história

ÀDM.2017 / 2020

PORTARIA N". 4OOT2O19.

DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI.JNETTA.
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribúções legais.

CORREIA DA SILV para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e P
portarla

publicação

EM:

DAVID PAULO
E ECONOMIA E

3/2001 de 28 de

Muaicipal de

ugor na

s em contrár'io.

820

MT]NICIPAL

Regisüada na secretaria de straçâo e
local de costume, conforme na le

N

licada por afixação em

ORIM
E

odoleste.mr.gov.brpree- l:
1

RuaA-No367-lardi m santa lnês - tone: (66) 34sB- l o8o - cEp: 78.628-@0 - santo Antônio do l_este/MT

o Anexo da

a execução desta

data de sua
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r'.M.J.rrLL ,/'Ftsttl .b_

CNPJ: 10.260.05í0001'9.1

PRÊFEITURA/RECURSÔS HUi'A}IOS
poRrÂRrÀ fl, {00?01s

oÊ: 02 DE SEÍEmBRO OE 20r3

MICIUEL JOSE BRUiIEÍTÀ PÍêlÊrlo lrutrõp.l dr 8.rlo Arúoiio río Lêc-

te. ECado dr i,Llo GíoÊso no uso d. .!aa rlnhr}çôês t{Et. ]

RESOLVEi I

artrgo l'- NOMEIA o Sr. OÀV|D PÂULo CORREIA OASILVA. paía Êi-
poMeí pelo ce.go d6 SECÊ ETAR'C OE FCCNOMIA E FINANÇAS do6ta
prcleírrrô conbrÍÍe c ! Viii.rcà, .'l)53?.X1 dê 28 dc dê-

zombro 2m1 e s(as aicr;r:i.
AíOo ? - octêímrna, n 5e. .-1r . - :J"1 !'par 0ê ÂJmríllslÍâÉo e Plãnêlr'
menlo qull lorne a6 p,ovroêncr.]s ncccssarÉr para a er€cúçaopFlta poí

i
puot,cáçlc

Regrírads na Se.Íêtaria d. 
^d.ttÍúfaçào 

e t|l.lt!|,mÍt c â$acada
por râ),àçâo er local dê co3lrrrE. conbríÉ ía bliablao oln vrgoí

ROÍ{A'.DO MÀRNNS D€ AT,IORIII

GERÉÀ:' ]: CIOAO€

PREFÉlÍuRÂrRÊCURSOS HUUÂXOS
PORÍARIA N. arí12019.

DE: 02 t € SÊÍEIÉRO 0É 2019.

i,tGUÉL JOSE BRUI{ETÍA. p7eísnc MuÍicrÍar de S.nlo Ârüqtb d,o L6.-

tê EÉlad. Jc Mâtc G.ossa ^! Jaô d§ §ua6 atnbuçôê6lega!.

RE SOL. .l€

Â.r(,! 1 ::.)rji ;. , ':' FÀBR|CIO OZÀWÂPU WAlrÂRlrllTSl, p.t
,e§púndc, pêrc câ.sn ,ê aHt ÊE oA aGRICULTURA FAtlrIrAR rtlClBE-
NA dErra âctê[ura corrlbrrrs o arErc ll .la Lêr Mrl'lrcipal rf 7aOÍ2019 de

22 de ôgcrto l)i9
Artlgo 2" . O.t!ÍminrÍ. Secíêtana o.t J de ÂdrÍürlafrtao a PLnats.
íllanlo que to.rE ea prôri(ÊnaÉr rÉcaaaírLa ptít a arêcuç& daaa poa-

A{rso 3' . asrô Éonc.a pntà rn, v{or Íl. detá de rü! pôl*aí,o-

Ànigo a" . Pc,ogam - s€ aB di8porçô€. êm coitório

REG!SÍRA.SE

PUAUCA§E

CUIfRÁ§É.

OÂBII{EIE @ PREFEÍTO

Eir: 02 ar€ SEÍEI'ERO OE 2019

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFÊIÍO HJNICIPÂL

Rc.lrrt,n,-. .ê s!!:rritr.. 1r r'--.n's!..ai e plaíqahêrto ê Arôâôad.
!,! rr,r j: l .'ii r.!r -ri:..e.,,.: i4ôtr.et ia,eal§âéc.mv{ôí
ROa{ALOO i,!ARTINS OE AiáORIM

GEREI{ÍE OÉ GIDADE

PREFÊIÍURA'RECURSOS HU'íAI{OS
PORTARTÀ ti. {Oraotg.

TOGUEL ..r}SE BRUiIEÍTA. ptEÍrto LwiciEl do S.rúo Anrüb do L..-
b. ffio da liho Gr6ao m ulo dc üt.a aiÍürt$c. legart.

iGrS(x-vE:

aÍtlgo 1" - EToNERÂR ô oeddo. d,o c.r!o óê corasELHElRA, d.at
PÍe'e'lura M.v'r(,pzr a re'.,r:lcra púDl,ca êlerlv. RosalGELA BEno
DA SIL"'A

AÍlrgc ?' - úereÍllln3, á 3t.'cta.â M.,f!€.pâl óê Âdmndr.Co qtr. to6e
as p'oy1lónrjie! necas§ána3 Fer. a erêcuçãodeáa poíÍà
Âí(p 3. - E 6l, Pod..a Ênr,! c.n yl3oí nâ ctrt dê 6u. püticô§ao_

IEGISTRA§É

PUALICA-sE

aiJ MPRÀ.S!

GÂglNErE t,tr âírÊF!i;(

E;r c2 0E sEiEráa8o DE 20.9

MIGUEL JOSE ARUiETTA

Âdlgo 3! - E§tã Poíariâ êírlra em v€or n. óala oe 3ua

Anlgô 4. - Revoganr - r€ es dla9o6çóêr €m contrlllo.

REGÉTRA.sE

PUBUCA.SE

CUTt4PRA§E

GASITEÍE OO PR€FÊIIO

EM: 02 OE SETE|ARO O€ 2019

MICUEL JOS€ BiUI{ETÍA PRÊFãÍO N, ICIPAL

REGISÍRÂ\§E

PUBLICA.SE

CUTPRÂ§E

GAANEIE oÔ PREFEIÍO

Érr. 02 t)€ sEtErlBRo O€ 2019

i.IGUEL JOSE BRUiIEÍTA

PREF€ITO TI.'I'EIPAL

RegÉl ra rÉ.êcÍEtlris .le Âdmiír.lt.çao a PLnaFnEílo. PtôLada
po. eÍEaçào em bcd de co§ltrne . conloírc Íra bgiiôÉo aln vilor.

ROI'iALDO MÁRÍll{S OE AÍvlORlfá

GERENTE D€ CIDADE 
,

PREFEITURA./RECURSOS HUIIA}IOS I

PORTARTA il.. {í912018 
_

t
&9pô€ 6obÍe ôv!ôaçao dê TerÍtPo de Contibu§ao, nao cor|ccnfada. i

cm fôvor da S7a. Cl.hrar Maía Taí.ÍÊt tâívÉo.a púUicr drra dcata -

nluoÉiptô _

iüGt ÉL JOSE BRU EÍÍ4. P.cíeno M!ftcçst. óc S.r{o Ahtúio
rê Estàdo de líatc }ôse- .f; ,,s. i: < ,as atqr :.ôcs iese€:

RESOLVE

,lo Lea-
I

Arl l' - ÂleíbàÍ o lempo dc aonlnourçáo náô concoíitantê lÍallàlhldo
0ê6 s.Ívdora Sra. CLEIAMAR MARIA TAFAREL. 9o.tador. do RG n
r743551{ SEJUSPTtrr. r.cr,ra no a"F íf 524.i'2.7ãr,67, fiüt[aô
soo n' 34O. equv.teí ! . a-560 (qu.lío mit qutr'tÍbt r cbqrlrúaf
daas lhuiro. coFespoíÉeírtes a r r (onr.) a,pa a 06 (aabl rraat da
lempo 0ê c,ontnbrrçao. coiíoÍmê CellNáo Oí€irit lÉ ÍêrÍpo dG COútd-
cào nô IOOOí260.1 OOOa'1r174 erpê6Éa oêrc lns|ido NacioÍC do 

tiguroSooai - lflss r

ÂrÍ 2' . Ésla po&ir,a enlril eFr ' t.r: 'r :tê:a ,te sua publicaçáO íêtroagrn.
(ro scus ere,rôs â 28 de agosto..1É 20tS r:.toranCo-se as óÉDoslçóea êm

I

i

i
J1..

RU8---r<--_



r-.M.S.Â.t
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera, 959 - Jardim Bem Viver
04217362|0001-90 ExercÍcio

Emissáo

2020

27t'1012020 Page I

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :542
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOT

Dotação : 15.452. 501 1. 1040.00004.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurcos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 8.450,00

5
Izd.lo

cRc i{urrtoot
td*s
!(ar o

Atenciosamente,

Coo

CPF 378.266.461
0

bilidade

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)



l.'Ú.s.ÀL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 362/0001-90

íIUB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I OO/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SER!,IÇOS PUBLICOS
AO: E){MO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MaNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa
procedimento administrativo de
madeira plástica maciça,
Cordeiro de Souza, após a
solicitação, justificativa e termo

o Departamento Responsável promova o
de bancos de jardim em

instalados na praça Vanildo
realizadâ, conforme

de outubro de 2020.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n'.0052017 de 0l/012017



ESTADO DE MATO GROSSO p.M.s.A.r

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEETE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

q

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 Aquisição de bancos de jardim em madeira plástica maciç4 nos tamanhos I,50m e 2,0m, a serem

instalados na praça Vanildo Cordeiro de Souza após a conclusão da obra de revitalização que vem
sendo realizada.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição dos bancos justifica-se pela necessidade que surge após a conclusão da obra de
revitalização, uma vez que será um atrativo para os munícipes, e visando maior comodidade e
confoÍo para estes usurlLrios os bancos serão instalados para melhor desfrute da população.

\v 3 - ESPECTFTCAÇÕES tÉCXrCaSr .

ITEM COD. TCE FRODUTO UNID QTD

00055047 I

UN

20

02 00055048 Banco 4 Lugares 2,00m

Réguas: Madeira Pkástica Maciça 5;

Base: Plástico reciclado (preto);

Comprimento: 2,00m;

Altura: 0,67 m;

Altura do assento: 0,40m.

Profundidade do assento: 0,29 m (Aprox.)

Resistência: Suporta até 700 kg;

Cor: Canyon;

1

TJN

26

0l Banco 3 lugares 1,50m

Réguas: Madeira Plástica Maciça 5;

Base: Pkistico reciclado (preto);

Comprimento: 1,50m;

Altura: 0,67 m;

Altura do assento: 0,40rp.
ri

Profrrndidade do assen{o: 0,29 m (Aprox.)

Resistência: Suporta até 500 kg;

Cor: Canyon;



{

I
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO L
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

r,J.(

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste.certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que compÍovem a regularidade com a

Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente:

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27', do Código de Defesa do Consuriridor (Lei n' 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiflcaSo exigidas, na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete{ru)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e serviços fomecidos, bem como efetuatla substituição imediata, e totahente 65 srras expensas de
qualquer produto entregue comprovàdiàmente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das
especificações tecnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

j) Substituir o material que estiver fola das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeigãoplsem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de
despesas com tÍansporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante,
deverá estar devidamente identificado. 

.

l) Responsabilizar-se pelos custos dq eqj+ga dos materiais.

m)O licitante vencedor se responsaüiliârá p$la qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos pa&ões especiÍicados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

s. oBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessiirias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições 'e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para aco.punh# a 
"*""ução 

e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento. fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou



suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especificações deste Edital. :

6. LOCAL E PRAZO DE ENTR.EGA.

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos pr,odutos constantes no objeto deste edital correrão por conta

da seguinte dotaçào orçan.rentárria: i'

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Mun. de Viação, Obras e Serviços Públicos

Funcional programática 15.452.5011.1040 Aquisiçâo de Móveis e Equipamentos

Ficha 542

Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:
, !t

8.1. Após a entreg.a. o Almoxarifàdq do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

maleriais/produros bens entregues, excetL quandã o aceite depender de laudo ou píuecer técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência./problemas nos produtos estes

deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito dela qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo

de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s)
objeto(s), diretamente ou atÍavés de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituidos
imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a flbricânte da matéria prima empregada na fabricação de seus

produtos, responderá inteiÍa e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem
vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em
laboratório, correndo estes custos por sua conta.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LECIr'BLL / /
CNPJ:04.2'17.362/0001-90 ' ":e-JL.ç<-

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa Inês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 40 (quarenta) dias corridos, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez estando comprovada a

adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão recebidos definitivamente, mediante
Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por

vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas

no Edital ou atribuídas pela Contratad4 verif,rcados posteriormente, garantindo-se à Conftatante as

faculdades previstas no artigo l8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este fim, ou

se ainda julgar necessiirio à administração se resguarda no direito de contratar empresa e ou técnico

especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este atende as

exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) após
emissão da nota de empeúo acompanhada da nota fiscal e 50% (cinquenta por cento) após a entrega
do objeto devidamente atestados pelo fisêirl. '. .,

10.2. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do serviço executado.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco. bem como. os que forem degociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring";

10..1. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidão Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo
de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST.

11. CONDIÇÔES GERATS:

I 1 .I . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste. MT 27 de outubro de 2020

EDEMAR MEI{EGASSI
Secretario de Viaçào Obras e Serviços Püblicos

Portaria 005/2017 de 0l d€ janeiro de 2017
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Solicitação de Materaais / Serviços

RequisiÇáo Responúvel

01883/20 EOEMAR MENEGASSI
0escriçáo

AOUtStÇÃO OE MATERTAL

Data

27 t10t2020

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsêrvação
AAUISIÇÂO OE BANCOS DE JARDIM EM MAOEIRA PúSTICA MACIÇA , NOS TAMANHOS DE 1,5IVI E 2.OM A SEREM INSTALADOS NA PRAÇA VANILDO CORDEIRO DE SOUZÁ, APóS ACONCLUSÁO
DA OBRA OE REVITALIZÁÇAO OUE VEM SENDO REALIZADA ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
o

1 OOí.032.8í8 000T6047 BANCO 3 LUGARES 1,50M , REGUAS DE MADEIRA PúSTICA MACIÇA 5; BASE DE PúSTICO RECICLADO(PRETO) , COI\ilI
RIi/lÉNÍO 1,5 M , ALTURA 0,67M , ALTURA DO ASSENTO O,«)M , PROFUNDIDADE DO ASSENTO 0,29M (APROX,), RÊSISTÊ
NCIA , SUPORTA ATÉ sOOKG . COR CANYON,

UNID 20 0 16

2 00í.032.610 ooo66o4a BANCO 4 LUGARÊS 2,OOM RÉGUAS DE MADEIRA PúSTICA MACIÇA 5, BASE DE PúSTICO RECTCLADO (PRETO) COMPR
IMENTO 2,OOM, ALTURAO,6T , ALTURA OO ASSENTO O.4OM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO 0,29M(APROX) , RESISTÊNCIA
SUPORTA ATÉ TOOKG , COR CANYON

UNID â 0 18

Presidente Secretário

(

AlmoxariÍado

'-! 'fl ..

.iõ 93

[N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO OTNNTA

I.() - DA FI]NDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

Considerando a Lei no 14.06,5/2b20 de 30 de setembro de 2020 que adequa os limites de
Dispensa de Licitaçâo.

Art. l'A administração pública dos entes federativos, de
constitucionalmente autônomos Íica

todos os Poderes e

autorizada
órgãos

a

I - dispensar a licitação de que trotam bb incisos I e II do caput do art. 21 do Lei n'8.666, de 21
de junho de ;],993, até o limite de:

o) RS 100.000.00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia, desde que não se refiram
a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou para obras e serviços da mesma naÍureza e no
mesmo local que possom ser realizados conjunta e concomitantemente;

b) RS 50.000.00 (cinquenta mil reais), para outros serviços e comprag desde que não se refiram
a parcelas de ttm mesmo serviço ou de compra de maior vulto, que possam ser realizados de uma

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação para contratação do objeto enunciada
anteriormente.

A dispensa de licitação. também por consequência" toma possível a compra ou contratação
de seniços desde que o preço seja comfátível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia.
conforme dispôe a Lei 8.666/93, Art. 24, incisq II:

Art. 24. E dispen.stbel u lícitação:

II - para outros serviços e compras de vglor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo qnterior e paft alienações, nos casos preyistos nesta Lei, desde que não
se reJiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienqção de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dado pela Lei n" 9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Obras, conforme solicitação e justificativa:

"A aquisição ttos bancos justifiLse pela necessidade que surge após a conclusão da obra
de revilalix,ação, uma vez que serd um atrativo para os munícipes, e visando maior comodidade e
conforto para estes usudrios os bancos serão instalados para melhor desfrute da população".
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Santo Antônio do Leste - MT. 27 de outubro de 2020.

MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
n'. 005 t20 17 de 01 l0 I D0 17
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